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DECRETO Nº 6.550, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

7 de novembro de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
19.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
15 452 5002 - 2039 

 
01 

 
01452 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
135.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
135.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
135.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
135.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 

 
122 

 
5010 

 
- 

 
2192 

 
01 

 
02171 

 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

 
135.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
135.000,00 

 

 
 

 
ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5002     CIDADE BONITA  

15.452 5002.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 135.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
135.000,00 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.122      ADMINISTRACAO GERAL  

15.122 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.122 5010.2192     MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -135.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-135.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.390, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Demite a pedido a servidora que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura  sob  nº.  11.699/2024,  em 6  de  novembro  de
2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ELISETE FAGÁ, Matrícula nº

2452,  ocupante  do  emprego  público  permanente  de
Analista do Executivo I  -  Especialidade:  Serviço Social  I,
admitida pela Portaria nº 2.697, de 09 de dezembro de
2003, demitida de seu emprego a pedido, a partir de 4 de
dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de novembro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 113/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90086/2024

OBJETO: Aquisição de pó de café, chá matte e açúcar
cristal. A realização da sessão será no dia 25 de novembro
de  2024,  às  8:30  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 114/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90087/2024

OBJETO:  Aquisição  de  diversos  medicamentos.  A
realização da sessão será no dia 25 de novembro de 2024,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 115/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 90025/2024

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na
área  de  engenharia  civil  devidamente  registrada  no
CREA/CAU, para recapeamento e fresagem de pavimento
asfáltico em diversas vias públicas do Município da Estancia
Turística de Barra Bonita, com fornecimento de materiais,
mão de obra e equipamentos necessários, tudo conforme
planilha  orçamentária,  cronograma  físico-financeiro,
demonstrativo de composição do BDI, memorial descritivo e

projeto. A realização da sessão será no dia 27 de novembro
de  2024,  às  8:30  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  07  de
novembro  de  2024.  José  Luis  Rici  -  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90081/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de areias (lavada grossa e suja
para reboco) e pedras (brita nº 1, rachão e pedrisco limpo),
na data de 05/11/2024, com a presença do Pregoeiro Oficial
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo
o  procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
aquisição das empresas: Celso Antônio Jacomini Ltda. EPP,
itens  03  e  05,  no  valor  total  de  R$  91.560,00;  ENEBB
Energia Elétrica Barra Bonita Ltda. ME, itens 02 e 04, no
valor total de R$ 50.670,00; Patrícia Mara Negrelli ME, item
01, no valor total de R$ 51.143,40, com todas as demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 07 de novembro
de 2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90082/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de diversos materiais de escritório,
na data de 05/11/2024, com a presença do Pregoeiro Oficial
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo
o  procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
aquisição das empresas: Luggi Comercial Ltda Me, itens 01,
02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 12, 13, 18, 25, 26 e 32, no valor
total  de R$ 7.931,00;  C  J  C  Distribuidora de Artigos  de
Papelaria Ltda Epp, itens 10, 11, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22,
23, 24, 27, 28, 30 e 31, no valor total de R$ 5.604,00;
Omega Materiais para Escritório Ltda Me, item 33, no valor
total  de  R$  420,00;  Nova  Alagoas  Suprimentos  para
Escritório Ltda Epp, itens 06, 20 e 29, no valor total de R$
5.887,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra  Bonita,  07  de  novembro  de  2024.  José  Luís  Rici.
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 302/2024; Dispensa
de Licitação nº 11.152/2024; Contratante: O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Companhia
de  Processamento  de  Dados  do  Estado  de  São  Paulo  -
Prodesp;  Objeto:  Prestação  dos  serviços  técnicos  de
informática relativos à cessão de informações do banco de
dados  do  DETRAN para  o  processamento  de  multas  de
trânsito referentes ao município de Barra Bonita; Valor do
Contrato: R$ 38.664,00; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 25/09/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
303/2024; Pregão Presencial nº 034/2021; Contratante: O

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Conam  Consultoria  em  Administração  Municipal  Ltda;
Objeto:  Atendendo  solicitação  da  Secretária,  e  havendo
concordância da contratada, que aceitou esta supressão,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e
com fundamento  no  artigo  65,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, as partes resolvem, nesta oportunidade, aditar o
contrato  primitivo,  para  suprimir  os  serviços  do  item
administração  de  Pessoal  -  RH,  destinados  à  Câmara
Municipal;  Valor  do  Contrato:  R$  1.239,03;  Vigência  do
Contrato: até 03/07/2025; Data do Contrato: 30/10/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
304/2024; Pregão Presencial nº 069/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Porto  Seguro  Companhia  de  Seguros  Gerais;  Objeto:
Atendendo solicitação do Departamento de Patrimônio e
havendo  concordância  da  contratada,  pelo  presente
instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  e  com
fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93,  as partes resolvem prorrogar o contrato,  para
execução  dos  serviços  contratados,  reajustada  pelo
IPCA/IBGE;  Valor  do  Contrato:  R$  1.962,41;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 23/10/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  305/2024;  Pregão
Eletrônico  nº  90072/2024;  Contratante:  O  Município  da
E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e  B a r r a  B o n i t a ;
Contratado:  Demandanet  Desenvolvimento  de  Softwares
Ltda Me; Objeto: Locação de software de gestão para a
Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  garantia  das
alterações  legais,  corretivas  e  evolutivas,  incluindo
conversão,  implantação  e  treinamento  dos  usuários,
desenvolvido  em  linguagem  web,  integrado  ao  sistema
estadual  da  Secretaria  Escolar  Digital  (SED)  de  forma
automatizada,  com  disponibilização  de  data  center,
backups  e  supor te  técn ico  presenc ia l ,  sob  a
responsabilidade  da  contratada;  Valor  do  Contrato:  R$
299.000,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 31/10/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
306/2024;  Concorrência  Eletrônica  nº  90017/2024;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita; Contratado: Mazza, Fregolente & Cia Eletricidade e
Construções  Ltda;  Objeto:  Atendendo  solicitação  do
Secretário  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento nos artigos 124 e 125 da Lei de Licitações nº
14.133/2021, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo, a
fim  de  ampliar  o  objeto  da  licitação  e  do  contrato  em
23,84% do valor total; Valor do Contrato: R$ 113.420,29;
Vigência do Contrato: até 03/03/2025; Data do Contrato:
31/10/2024.

Extrato de Contrato: Contrato nº 307/2024; Dispensa
de Licitação nº 11.122/2024; Contratante: O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Leandro e
Evandro Transportes Ltda Me; Objeto: Locação de caminhão
munck, com guindaste de até 20 metros, com equipamento
apropriado; Valor do Contrato: R$ 25.867,50; Vigência do
Contrato: 05 meses; Data do Contrato: 01/11/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  308/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 11.221/2024; Contratante: O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;

Contratado:  Jeva Produções Artísticas  Ltda;  Objeto:  Uma
apresentação da banda Juliana Valiati, no Centro Recreativo
Paulo  Bigliassi  (Praça  do  Skate);  Valor  do  Contrato:
R$ 43.000,00; Vigência do Contrato: 17/11/2024; Data do
Contrato: 01/11/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  309/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 11.160/2024; Contratante: O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Contratado: Marcinho Costa Eventos Musicais Ltda; Objeto:
Uma apresentação da banda Gian & Giovani,  no Centro
Recreativo  Paulo  Bigliassi  (Praça  do  Skate);  Valor  do
Contrato:  R$  165.000,00;  Vigência  do  Contrato:
17/11/2024;  Data  do  Contrato:  01/11/2024.

ARP nº 296/2023; Pregão Eletrônico nº 041/2023; O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Fornecedor:  Fabiana  da  Silva  Marquesi  Ltda;  Objeto:
Atendendo  solicitação  da  Secretaria  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento nos artigos
84 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, as partes resolvem
PRORROGAR  o  prazo  para  execução  dos  serviços,  ficando
ratificadas  e  mantidas  todas  as  demais  obrigações
anteriores;  Valor  da  Ata  de  Registro  de  Preços:  R$
568.980,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 04/11/2024.

ARP nº 297/2023; Pregão Eletrônico nº 041/2023; O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Fornecedor:  Total  Horti  Ltda  Epp;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretaria  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, e com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei
Federal nº 14.133/2021, as partes resolvem PRORROGAR o
prazo  para  execução  dos  serviços,  ficando  ratificadas  e
mantidas todas as demais obrigações anteriores; Valor da
Ata  de  Registro  de  Preços:  R$  574.690,00;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 04/11/2024.

ARP nº 302/2023; Pregão Eletrônico nº 034/2023; O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Fornecedor:  Fabiana  da  Silva  Marquesi  Ltda;  Objeto:
Atendendo  solicitação  da  Secretaria  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento nos artigos
84 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, as partes resolvem
PRORROGAR  o  prazo  para  execução  dos  serviços,  ficando
ratificadas  e  mantidas  todas  as  demais  obrigações
anteriores;  Valor  da  Ata  de  Registro  de  Preços:  R$
765.385,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 04/11/2024.
...........................................................................................................
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA
Secretária Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida

IZAEL DIAS
Secretário Municipal de Limpeza Pública
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